
 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 062/2025 
Processo 8062/2025 

 

 

MUNICÍPIO DE PEDREGULHO  
 
 

 
OBJETO 

Contratação de instituição financeira para o processamento dos créditos 
da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da Prefeitura 
Municipal de Pedregulho, bem como outras prestações correlatas 
constantes do presente Instrumento, pelo período de 60 (sessenta) 
meses, conforme Edital e seus anexos. 

 

 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 594.753,75 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/12/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maio lance  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto  

 
TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO Nº 8062/2025  

 

Pregão Eletrônico nº. 062/2025 

Processo nº. 8062/2025 

Entidade Promotora: Município de Pedregulho  

Tipo de Licitação: MAIOR LANCE  

Data: 19 de dezembro de 2025. 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Origem dos Recursos (Comunicado SDG nº 028/2017 – TCE/SP): NÃO SE APLICA. 

Regulamentos Municipais (Comunicado SDG nº 003/2024 – TCE/SP): https://www.pedregulho.sp.gov.br/ 

 

CARLOS EDUARDO BARBOSA TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Pedregulho-SP, no uso legal de suas 

atribuições, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, sediado na Secretaria dos 

Negócios Jurídicos do Município de Pedregulho-SP, com endereço na Praça Padre Luís Sávio, s/n, no centro 

de Pedregulho-SP, fone (16) 3171-3315, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº.  3.696, de 18 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA O PROCESSAMENTO DOS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO, bem como 

outras prestações correlatas constantes do presente Instrumento, pelo período de 60 (sessenta) meses, 

conforme Edital e seus anexos., conforme condições estabelecidas no Termo de Referências (Anexo I). 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados através 

https://www.pedregulho.sp.gov.br/
https://domunicipal.com.br/admin/arquivos/do/2023/12/2/DO%20-%2020.12.2023%20-%20Di%C3%A1rio%20Oficial%20n.%20238.2023%20-%20Oficial.pdf
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do Sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final ou o percentual de acréscimo mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior lance. 

3.13. O valor de lance mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor total do item. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

4.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de maior lance e os 

das propostas até 10% (dez por cento) inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

6.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.4. Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por qualquer outro meio expressamente admitido pela lei, na forma do que determina os artigos 12, incisos 

IV e V e 70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.pedregulho.sp.gov.br.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.pedregulho.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através dos 

e-mails licitacao@pedregulho.sp.gov.br, licitacaopedregulho@gmail.com  ou por petição dirigida ou 

protocolada na Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município - Departamento Municipal de Licitações e 

Contratos, que fica na Praça Padre Luís Sávio, s/n, no centro da cidade de Pedregulho-SP, CEP 14.470-000, 

Fone/Fax: (16) 3171-3315, das 8h às 12h e das 13h às 17h. As impugnações e pedidos de esclarecimentos 

não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@pedregulho.sp.gov.br
mailto:licitacaopedregulho@gmail.com
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.pedregulho.sp.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de proposta de Preços 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Declaração de Confidencialidade 

 

Pedregulho-SP, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
CARLOS EDUARDO BARBOSA TEIXEIRA 

Prefeito Municipal  

http://www.pedregulho.sp.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  23 | 54 
 

ANEXO I  
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Trata-se de contratação de instituição financeira para o processamento dos créditos da folha de 

pagamento dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Pedregulho, bem como outras 

prestações correlatas constantes do presente Instrumento.  

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, por interesse 

da Administração, em conformidade com disposto no art. 107, combinado com o art. 110, inciso I, da Lei n. 

14.133/2021, e de acordo com o previsto neste Termo de Referência. 

1.4. Dos itens, sua descrição, respectivos valores e demais exigências para execução contratual:- 

 

Item 

 
Especificação Oferta Mínima 

Único Prestação de serviços de natureza bancária, envolvendo o 

processamento da totalidade da folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais ativos, bem como outras prestações correlatas, pelo 

período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações do Edital e 

seus anexos. 

R$ 594.753,75 

 

1.5. Disposições complementares: - 

1.5.1. Os serviços serão executados de forma exclusiva, abrangendo os servidores atuais ativos, os 

beneficiários e outros que venham a ser incluídos/admitidos durante a vigência do instrumento contratual. 

1.5.2. O crédito dos proventos e remunerações, doravante denominados direitos, será feito, 

obrigatoriamente, segundo a sistemática de contas-salário, que serão abertas em nome de cada servidor, 

conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil. 

1.5.3. O Banco que for contratado deverá fornecer cartões magnéticos para realização de saques e 

pagamentos a partir das contas-salário, as quais poderão ser movimentadas para todos os fins admitidos 

pelas normas regulamentares, inclusive transferências e liquidação de contas, faturas ou quaisquer outros 

documentos representativos de dívidas. 

1.5.4. Os servidores da Prefeitura Municipal poderão optar pela transformação da conta salário em 

conta de depósitos à vista junto à instituição que vier a ser contratada, com definição de pacotes 
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padronizados de serviços ou restrição a serviços essenciais. Poderão também transferir os salários para 

crédito em contas mantidas em outras instituições financeiras (portabilidade), conforme normas vigentes. 

1.5.5. O eventual desconto de prestações de operações de crédito diretamente na conta-salário 

somente será admitido se o servidor autorizar, prévia e formalmente, a sua realização. No caso da 

transferência automática para a conta de depósitos indicada pelo beneficiário (portabilidade), a 

transferência deverá ser realizada pelo valor líquido, após o desconto do valor da prestação da operação 

de crédito. 

1.5.6. A instituição bancária vencedora deverá assegurar ampla divulgação dos valores cobrados 

por seus serviços, inclusive no que se refere aos pacotes padronizados e anuidades de cartões de crédito, 

e informar prévia e diretamente aos servidores quando ocorrerem mudanças em suas políticas de isenção 

ou de redução dessas tarifas. 

1.5.7. Os servidores da Prefeitura Municipal podem contratar operações de crédito consignado em 

folha de pagamentos exclusivamente com as instituições financeiras que operam no sistema contratado 

pela instituição financeira, conforme autorizado pelo Banco Central do Brasil e credenciadas nos termos 

da legislação vigente. As operações de crédito consignado não se incluem no objeto desta licitação. 

1.5.8. A operacionalização do processamento da folha de pagamento será em formato eletrônico, 

observando os sistemas eletrônicos e as rotinas de trabalho da Prefeitura Municipal, sob responsabilidade 

do Departamento de Recursos Humanos, o qual caberá gerir, a presente contratação e para os quais 

devem ser encaminhadas todas as comunicações da instituição financeira vencedora do certame. 

1.5.9. A instituição financeira a ser contratada deverá aceitar os métodos de controle, inspeção e 

fiscalização do contrato a serem exercidas pela Contratante e responsabilizar-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas a prestação do serviço objeto da contratação. 

1.5.10. A instituição financeira a ser contratada devera se responsabilizar pela guarda e sigilo das 

informações constantes nos arquivos repassados pela Prefeitura Municipal, bem como por todas as 

informações trocadas e geradas, nos moldes da Declaração de Confidencialidade disposta no Edital. 

1.5.11. Considerando que o prazo de contratação impactara no valor a ser obtido com o processo 

licitatório, bem ainda que a utilização do prazo máximo previsto na legislação servira como um atrativo 

para que mais empresas se interessem pelo certame, o contrato a ser firmado terá vigência de 60 

(sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura. 

1.5.12. A Contratada, pela prestação dos serviços objeto da contratação, pagará à Prefeitura 

Municipal, em moeda corrente nacional, a contrapartida financeira adjudicada no certame, em conta 

especifica a ser indicada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da assinatura do contrato. 

1.5.13. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à Contratada a retenção de parcela ou 

percentual a qualquer título. 

1.5.14. Não haverá qualquer tipo de remuneração direta à instituição financeira vencedora, oriunda 

dos cofres públicos municipais, pelos serviços objeto da contratação. 

1.5.15. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada deverá retribuir à Prefeitura Municipal a multa 

de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor, acrescido de atualização monetária e juros de mora de 1% 
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(um por cento) ao mês, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste Termo e em outras normativas 

aplicáveis. 

1.5.16. Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias do prazo previsto, o contrato será 

rescindido unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente licitação o licitante 

classificado em posição imediatamente posterior ao vencedor original do certame, sujeitando-se a 

Contratada, ainda, às demais penalidades previstas no instrumento contratual. 

1.5.17. Poderão participar da licitação as instituições financeiras oficiais ou privadas devidamente 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo 

que seja sua controlada ou controladora, para execução total ou parcial do objeto deste certame. 

1.5.18. A Contratada deverá efetuar os créditos relativos às verbas remuneratórias, indenizatórias e 

outros pagamentos conforme comando da Prefeitura Municipal, por meio de arquivo eletrônico 

correspondente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

1.5.18.1.  Número da conta da Prefeitura; 

1.5.18.2.  Valor total da folha de pagamento; 

1.5.18.3.  Quantidade total e identificação dos beneficiários, incluindo os respectivos números do 

documento de identidade e de inscrição no CPF, vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer 

forma alterado, inclusive pela supressão de parte ou partes do nome do beneficiário; 

1.5.18.4. Valor dos créditos, por beneficiário; 

1.5.18.5. Data do crédito; 

1.5.18.6. Conta destino. 

1.5.19. Todo o processo de transferência de informações e liberação dos créditos da folha de 

pagamento entre a Prefeitura Municipal e a Contratada devera realizar-se de forma eletrônica; 

1.5.20. Os prazos (“D” = dia útil) para processamento do crédito serão os seguintes: 

1.5.20.1. Encaminhamento pelo Departamento de Recursos Humanos do arquivo eletrônico contendo 

as informações relativas à folha de pagamento = D - 2; 

1.5.20.2. Crédito na conta corrente dos beneficiários = D-1; 

1.5.20.3. Comunicar o Departamento de Recursos Humanos da Contratante, por meio de e-mail 

destinado ao endereço: bruna@pedregulho.sp.gov.br, os créditos eventualmente rejeitados por 

inconsistências nas informações bancarias, para fins de regularização = D; 

1.5.20.4. Crédito na conta corrente dos beneficiários, nos casos de pagamentos rejeitados, devolvidos 

e excluídos = D; 

1.5.20.5. Solicitação de eventuais retenções em créditos constantes dos arquivos eletrônicos 

encaminhados = D - 1: 

1.5.20.6. Liberação da ordem bancária dos recursos financeiros (transferência dos recursos à 

instituição financeira contratada) para pagamento da folha salarial a crédito dos beneficiários = D-1; 
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1.5.20.7. Envio por parte da instituição financeira, ao Departamento de Recursos Humanos, de arquivo 

eletrônico confirmando os pagamentos realizados e valor efetivamente debitado na conta da Prefeitura 

Municipal = D - 2; 

1.5.20.8. Envio por parte da instituição financeira, ao Departamento de Recursos Humanos, de todos 

os eventuais registros recusados = D - 2; 

1.5.21. Eventuais indisponibilidades de recursos ou problemas técnicos com os arquivos enviados 

que porventura possam determinar o descumprimento dos prazos acima, prorrogar-se-ão na mesma 

proporção, as datas do pagamento aos beneficiários, cabendo ao Departamento de Recursos Humanos 

informar os novos prazos; 

1.5.22. Os pagamentos realizados em outras modalidades que não o depósito em conta corrente e 

que ficarem à disposição da instituição financeira por não terem sido sacados pelos beneficiários num 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do crédito, deverão ser revertidos à Prefeitura Municipal; 

1.5.23. A instituição financeira, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isenta de 

responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no 

arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme estabelecido no Edital 

da Licitação e seus anexos. 

1.5.24. A execução dos serviços decorrentes do objeto desta contratação ocorrerá na forma das 

condições e regras operacionais deste Termo de Referência, com observância dos prazos, normas, 

manuais técnicos, conceitos, especificação em sistemas informatizados e demais especificações ali 

definidas, ficando desde já estabelecido que as partes devendo promover todas as ações necessárias à 

adaptação de seus sistemas de processamento de dados, estruturas físicas e demais providências 

relacionadas a execução do objeto deste documento. 

1.5.25. Os dados de natureza técnico-operacional e de sistemas informatizados indicados na 

legislação aplicável aos serviços desta contratação, servirão como referencial, podendo variar durante o 

prazo de vigência contratual, ficando a Contratada e a Contratante obrigados a promover as adaptações 

necessárias a continuidade destes serviços. 

1.5.26. As regulamentações legais futuras e decorrentes critérios operacionais que se fizerem 

necessários à presente prestação, serão objeto de ajustes entre as partes, inclusive quanto ao prazo para 

sua realização, para que o Contrato não venha a sofrer solução de continuidade, devendo as mudanças 

serem efetuadas mediante Termo Aditivo. 

1.5.27. O pagamento aos servidores será efetuado mediante crédito em conta de titularidade dos 

servidores, de forma contínua, durante o prazo de vigência contratual e de execução dos serviços, devendo 

a Contratada observar rigorosamente as previsões contidas neste TR e seus anexos, as normas 

regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, e demais 

normas estaduais que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de pessoal. 

1.5.28. Entende-se por servidor, o funcionário público do Poder Executivo Municipal, contratado, 

ocupante de cargo efetivo ou comissionado. 
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1.5.29. Dado o expressivo quantitativo de servidores e se a atual instituição prestadora de serviço for 

diferente do licitante vencedor, o Contratado deverá apresentar um plano de abertura de contas bancárias 

(Conta Salário) de modo a garantir um atendimento adequado. 

1.5.30. Eventuais contas mantidas pelos servidores na instituição financeira contratada poderão ser  

utilizadas para crédito do salário. 

1.5.31. O prazo limite para início do processamento da folha será de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

a contar da abertura da conta salário, podendo ser prorrogado por igual período. 

1.5.32. Caso não seja possível iniciar os serviços até a data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

1.5.33. São obrigações da Contratada (Instituição Financeira):- 

1.5.33.1. Executar os serviços conforme as especificações previstas neste instrumento, na proposta 

comercial e no contrato, e consoante a legislação aplicável; 

1.5.33.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ainda que parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar nenhuma das prestações a que está obrigada; 

1.5.33.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no momento da contratação; 

1.5.33.4. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, 

correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação; 

1.5.33.5. Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: impostos, 

taxas, salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a Contratante isenta de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

1.5.33.6. Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução 

dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 

1.5.33.7. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que apresentar problema quanto ao resultado 

apresentado; 

1.5.33.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços, bem como na inexecução ou na execução 

inadequada dos serviços objeto do contrato; 

1.5.33.9. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido; 

1.5.33.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante 

a execução deste serviço; 
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1.5.33.11. Responsabilizar-se pela obtenção junto aos beneficiários de eventuais informações 

cadastrais que não estejam previstas neste instrumento; 

1.5.33.12. Fornecer cartões magnéticos para realização de saques e pagamentos a partir das 

contas salário, as quais poderão ser movimentadas para todos os fins admitidos pelas normas 

regulamentares, inclusive transferências e liquidação de contas, faturas ou quaisquer outros 

documentos representativos de dívidas; 

1.5.33.13. Assegurar ampla divulgação dos valores cobrados por seus serviços e informar prévia 

e diretamente aos servidores quando ocorrerem mudanças em suas políticas de isenção ou de redução 

dessas tarifas; 

1.5.33.14. A instituição financeira contratada poderá, caso deseje, instalar terminais de 

autoatendimento (TAA). Os mesmos poderão ser instalados no paço Municipal de Pedregulho. 

1.5.33.15. Realizar a abertura das contas-salário para os beneficiários em no máximo 45 

(quarenta e cinco) dias após a assinatura do contrato, com a possibilidade de haver, alternativamente, 

a abertura de contas correntes, para os beneficiários que assim o desejarem, observados os benefícios 

de isenção tarifária; 

1.5.33.16. Creditar na conta bancária indicada pela Prefeitura Municipal, nos prazos e na forma 

previstos neste Termo de Referência, o valor ofertado na licitação, em moeda corrente nacional; 

1.5.33.17. Designar agência bancária localizada no Município, como estrutura organizacional 

responsável para realizar o atendimento, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas pelo banco; 

1.5.33.18. Disponibilizar meio para que os servidores lotados nas cidades em que não haja 

agência bancária da Contratada, consigam realizar a abertura de contas e transações bancárias sem 

a incidência de ônus; 

1.5.33.19. Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta-salário ou 

corrente, todos os procedimentos necessários para a sua formalização, tais como: preenchimento de 

fichas cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento 

de senha, implantação de cheques especiais, etc; 

1.5.33.20. Repassar os créditos, SEM ÔNUS, para as contas já existentes em outras instituições 

financeiras, cujos dados necessários serão devidamente informados pela Prefeitura Municipal, por meio 

de arquivo eletrônico, até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas-

salário ou correntes; 

1.5.33.21. Informar ao Departamento de Recursos Humanos, por meio eletrônico, os dados da 

conta-salário ou corrente e da agência bancária em que cada beneficiário tenha tido sua conta aberta; 

1.5.33.22. Realizar cruzamento dos Cadastro(s) de Pessoa(s) Física(s) (CPF) informados pelo 

Departamento de Recursos Humanos com os de seus correntistas para verificação daqueles 

beneficiários que já são correntistas da Contratada, situação em que não deverá ser aberta nova conta-

salário ou corrente, assegurando-se todos os benefícios a serem ofertados, tendo em vista o Contrato 

firmado com esta Instituição; 
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1.5.33.23. Isentar a Prefeitura Municipal de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro 

tipo de remuneração pelos serviços prestados objeto deste contrato; 

1.5.33.24. Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência do próprio banco nos 

quais serão creditados seus pagamentos; 

1.5.33.25. Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos 

beneficiários, não previstas neste Termo de Referência; 

1.5.33.26. Oferecer aos integrantes da Prefeitura Municipal as mesmas condições de serviços 

ofertadas aos demais correntistas; 

1.5.33.27. Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Departamento 

de Recursos Humanos para o atendimento do objeto deste contrato; 

1.5.33.28. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando 

de sua responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes; 

1.5.33.29. Solicitar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, autorização para eventuais 

necessidades de adaptações de espaços físicos utilizados pela instituição financeira vencedora nas 

edificações da Prefeitura Municipal, se for o caso; 

1.5.33.30. Disponibilizar página na internet, que ofereça segurança eletrônica, para acesso e 

movimentação da conta bancária e demais serviços; 

1.5.33.31. Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita para esclarecimentos de 

dúvidas quanto à prestação dos serviços objeto do contrato; 

1.5.33.32. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados, de maneira 

competitiva no mercado; 

1.5.33.33. Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os membros e servidores e 

outros, conforme o caso, com valores inferiores ou correspondentes ao melhor valor oferecido aos 

demais correntistas, em especial: 

1.5.33.33.1. a) Empréstimos; 

1.5.33.33.2. b) Financiamentos e investimentos; 

1.5.33.33.3. c) Condições especiais de cobrança de juros de cheques especiais, etc. 

1.5.33.34. Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, o cadastro dos 

membros e servidores e outros, que constituem objeto do pagamento de pessoal, bem como seus 

representantes legais, de acordo com os arquivos disponibilizados pelo Departamento de Recursos 

Humanos; 

1.5.33.35. Transferir, sem custo e nos prazos estabelecidos no presente Termo, o salário do 

servidor que apresentar opção de portabilidade, para a instituição bancaria e conta informadas 

previamente, conforme Resoluções do Banco Central do Brasil em vigor; 
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1.5.33.36. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a eventuais reformas ou 

adaptações nos locais que contenham terminais de autoatendimento (TAA) instalados em espaços 

físicos da Prefeitura Municipal, se houver; 

1.5.33.37. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao funcionamento de postos de 

atendimento ou de caixas eletrônicos instalados em edificações pertencentes à Prefeitura Municipal, 

caso tenha interesse na instalação dos mesmos; 

1.5.33.38. Caso a instituição financeira tenha interesse na instalação de terminais de 

autoatendimento (TAA) nas edificações da Prefeitura Municipal, na forma prevista neste TR, devera se 

responsabilizar pela segurança dos mesmos, comprometendo-se de forma integral e irrestrita pelos 

danos que vierem a ser causados; 

1.5.33.39. Informar, por ocasião da assinatura do contrato, nome do responsável, endereço, 

telefones, e-mails e/ou sistemas utilizados para abertura de chamados e para atendimento de 

demandas da gestão do contrato; 

1.5.33.40. Atender, em até 24 (vinte e quatro) horas, as demandas da gestão do contrato 

relativamente as obrigações assumidas; 

1.5.33.41. Assegurar confidencialidade das informações recebidas do Departamento de 

Recursos Humanos, especialmente os dados dos beneficiários dos créditos, não podendo repassa-las 

a terceiros ou divulga-las; 

1.5.33.42. Informar a Prefeitura Municipal, por ocasião da assinatura do contrato, os dados de 

que necessita para a operacionalização do processamento da folha de pagamento, assim como o layout 

do arquivo eletrônico que receber; 

1.5.33.43. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (dias), a contar da data da 

convocação da instituição vencedora do certame. 

 

1.5.34. São Obrigações da Contratante (Prefeitura Municipal):- 

1.5.34.1. Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações necessárias à 

execução dos serviços objeto da contratação; 

1.5.34.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

1.5.34.3.  Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pela Contratada; 

1.5.34.4. Prestar todas as informações relacionadas à execução dos serviços que venham a ser 

solicitadas pela Contratada; 

1.5.34.5.  Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro as cláusulas contratuais; 

1.5.34.6. Encaminhar à instituição financeira, após a assinatura do contrato e por meio de arquivo 

digital, as informações relativas aos integrantes, para abertura das contas salário ou corrente; 
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1.5.34.7. Regularizar, no prazo de 3 (três) dias úteis, as inconsistências porventura indicadas pelo 

banco; 

1.5.34.8. Analisar e autorizar, se for o caso, a necessidade de eventuais utilizações e adaptações a 

serem efetuadas em espago físico da Prefeitura Municipal pela instituição financeira vencedora da 

licitação; 

1.5.34.9. Disponibilizar para a Contratada, durante toda a execução do contrato, espaços físicos para 

a instalação dos terminais de autoatendimento (TAA) no paço Municipal; 

1.5.34.10. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, conforme previsto na 

legislação de regência, e ato interno especifico; 

1.5.34.11. Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, observado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa e devido processo legal; 

1.5.34.12. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Prefeitura Municipal, caberá a 

devolução proporcional do valor pago pela contratada, corrigido monetariamente pelo IPCA-E. 

1.6. .O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA E SOLUÇÃO  

2.1. A realização de processo de licitação para contratação deste objeto se justifica face ao interesse 

público de proceder-se a realização de contratação de instituição financeira para centralizar os créditos da 

folha de pagamento, mediante a retribuição financeira ao Município de Pedregulho, em moeda corrente 

nacional, a ser creditada na conta a ser especificada no Instrumento Contratual. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

5.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

5.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 
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5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

5.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.   

5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE.  

Regime de execução 

6.2. O regime de execução do contrato será o da empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

6.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.21. Balanço patrimonial do último exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, inclusive com 

termo de abertura e de encerramento, registrado na junta comercial do estado da sede da licitante, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

6.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

6.23. Somente serão habilitadas as instituições que apresentarem no Balanço Patrimonial os Índices de 

Liquidez Geral – ILG, Solvência Geral – ISG e Liquidez Corrente – ILC superiores a 1 (um) ou que atendam 

o subitem 8.25.  

6.24. O cálculo dos índices acima será feito em conformidade com as seguintes equações:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  36 | 54 
 

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante  

Solvência Geral (SG) = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

6.25. As empresas que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices referidos 

acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 4º, do 

artigo 69, da Lei n. 14.133/2021, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

Qualificação Técnica 

6.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.27.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

6.27.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

6.28. Estar em situação regular de funcionamento comprovado por meio de apresentação de certidão e/ou 

declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador; 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado total da contratação é o estabelecido no presente Termo de Referência, conforme 

aposto na tabela acima.  

7.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado no presente termo de referência.  

 

8. DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (art. 90, Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1. Constituem condições para a celebração das contratações: 
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8.1.1. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

8.1.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 

cumpridas. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A presente contratação não gera qualquer despesa para o Município de Pedregulho, uma vez que a 

instituição financeira vencedora será remunerada exclusivamente pela exploração econômico-financeira da 

movimentação da folha de pagamento dos servidores municipais, nos termos do Acórdão nº 3.042/2008 – 

Plenário/TCU. 

9.2. Ao contrário, o Município receberá receita decorrente da contrapartida financeira ofertada pela 

instituição contratada, motivo pelo qual não há necessidade de alocação de dotação orçamentária própria. 

9.3. A receita proveniente da contratação será contabilizada de acordo com as normas de finanças 

públicas aplicáveis, sendo classificada em rubrica específica da receita orçamentária municipal, observando-

se a Lei nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e demais dispositivos pertinentes. 

9.4. Como não há despesa a ser empenhada, não se exige indicação de fonte de recurso, ficha 

orçamentária ou previsão de dotações nos exercícios subsequentes, dispensando-se a aplicação do art. 7º, 

§2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, por inexistência de impacto financeiro negativo ao erário. 

  
 

____________________________ 
Sebastiao Henrique Dal Piccolo 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
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ANEXO I - APÊNDICE I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II  
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Licitante: ____________________________________________________________  
CNPJ: _________________________Inscrição Estadual ______________________ 
Tel Fax: (__) ____________ Tel: (__) ____________ Celular:(___) ______________ 
Endereço: __________________________________________________________  
Cidade: ______________________ Estado: ________ CEP: __________________ 
E-mail:_____________________________________________________________  
Conta Corrente: __________ Agência: _______________ Banco: _____________ 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Submetemos à apreciação de V.Sas., proposta relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 
 

Item 

 
Especificação Oferta 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

(se 

exigido 

no edital 

Único Prestação de serviços de natureza bancária, envolvendo o 

processamento da totalidade da folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais ativos, bem como outras prestações correlatas, pelo 

período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações do Edital e 

seus anexos. 

R$  

 
          
VALOR TOTAL R$  
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____(_____________________) 
DATA DA PROPOSTA: _________________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias. 
PRAZO DE ENTREGA: _________ 
NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________ 
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QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE. 

 

Nome Do Representante Legal: _______________________________________________________  

Cargo: __________________________________________ 

CPF: _________________________ RG: _______________________Órgão Expedidor__________ 

Data De Nascimento: ______/_______/________  

Endereço Residencial Completo: ______________________________________________________ 

E-mail institucional: _________________________________________________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________________________________________________ 

Telefones: ________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Pregão Eletrônico nº ............./20..... 
Processo nº .........../20..... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78, sediada na Rua Cel. André Vilela n.º 96, centro, neste representado 

por seu Prefeito Municipal CARLOS EDUARDO BARBOSA TEIXEIRA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., Inscrita no CNPJ/MF sob n.º .........................., com Inscrição 

Estadual sob nº .............................., com sede na ........., nº........, Bairro .........................., na cidade de 

..........................., CEP: ......................, neste ato representada por seu ............................., Sr. 

............................., denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira para o 
processamento dos créditos da folha de pagamento de servidores ativos do Município de 
Pedregulho, nos termos discriminados no Termo de Referência e do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. Em caráter de exclusividade: 
2.1.1. Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo Município, a 
serem creditados em conta no banco contratado de titularidade de seus servidores ativos e inativos, 
ou, conforme instrução, depositar ou transferir para outras instituições financeiras na data 
solicitada e sem ônus à Contratante, valores a serem creditados aos seus servidores ativos. 
2.1.2. Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Américo 
Brasiliense, mediante consignação em folha de pagamento 
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3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 
 
3.1.1. Executar os serviços conforme as especificações previstas neste instrumento, na proposta 
comercial e no contrato, e consoante a legislação aplicável; 
3.1.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ainda que parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar nenhuma das prestações a que está obrigada. 
3.1.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no momento da contratação; 
3.1.4. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, 
correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação; 
3.1.5. Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: impostos, 
taxas, salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 
devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a Contratante isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
3.1.6. Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução 
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 
3.1.7. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que apresentar problema quanto ao 
resultado apresentado; 
3.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços, bem como na inexecução ou na 
execução inadequada dos serviços objeto do contrato; 
3.1.9. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido; 
3.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução deste serviço; 
3.1.11. Responsabilizar-se pela obtenção junto aos beneficiários de eventuais informações 
cadastrais que não estejam previstas neste instrumento; 
3.1.12. Fornecer cartões magnéticos para realização de saques e pagamentos a partir das 
contassalário, as quais poderão ser movimentadas para todos os fins admitidos pelas normas 
regulamentares, inclusive transferências e liquidação de contas, faturas ou quaisquer outros 
documentos representativos de dívidas; 
3.1.13. Assegurar ampla divulgação dos valores cobrados por seus serviços e informar prévia e 
diretamente aos servidores quando ocorrerem mudanças em suas políticas de isenção ou de 
redução dessas tarifas; 
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3.1.14. A instituição financeira contratada poderá, caso deseje, instalar terminais de 
autoatendimento (TAA). Os mesmos poderão ser instalados no paço Municipal de Pedregulho. 
3.1.15.Realizar a abertura das contas-salário dos beneficiários no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por igual período. 
Alternativamente, poderá ser realizada a abertura de contas correntes para os beneficiários que 
assim optarem, desde que sejam observadas as condições de isenção tarifária. 
3.1.16. Creditar na conta bancária indicada pela Prefeitura Municipal, nos prazos e na forma 
previstos neste Termo de Referência, o valor ofertado na licitação, em moeda corrente nacional; 
3.1.17. Designar agência bancária localizada no Município, como estrutura organizacional 
responsável para realizar o atendimento, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas pelo banco; 
3.1.18. Disponibilizar meio para que os servidores lotados nas cidades em que não haja agência 
bancária da Contratada, consigam realizar a abertura de contas e transações bancárias sem a 
incidência de ônus; 
3.1.19. Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta-salário ou corrente, 
todos os procedimentos necessários para a sua formalização, tais como: preenchimento de fichas 
cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de 
senha, implantação de cheques especiais, etc; 
3.1.20. Repassar os créditos, SEM ÔNUS, para as contas já existentes em outras instituições 
financeiras, cujos dados necessários serão devidamente informados pela Prefeitura Municipal, por 
meio de arquivo eletrônico, até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das 
contas-salário ou correntes; 
3.1.21. Informar ao Departamento de Recursos Humanos, por meio eletrônico, os dados da 
contasalário ou corrente e da agência bancária em que cada beneficiário tenha tido sua conta 
aberta; 
3.1.22. Realizar cruzamento dos Cadastro(s) de Pessoa(s) Física(s) (CPF) informados pelo 
Departamento de Recursos Humanos com os de seus correntistas para verificação daqueles 
beneficiários que já são correntistas da Contratada, situação em que não deverá ser aberta nova 
conta-salário ou corrente, assegurando-se todos os benefícios a serem ofertados, tendo em vista o 
Contrato firmado com esta Instituição; 
3.1.23. Isentar a Prefeitura Municipal de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo 
de remuneração pelos serviços prestados objeto do contrato; 
3.1.24. Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência do próprio banco nos quais 
serão creditados seus pagamentos; 
3.1.25. Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não 
previstas neste Termo de Referência; 
3.1.26. Oferecer aos integrantes da Prefeitura Municipal as mesmas condições de serviços ofertadas 
aos demais correntistas; 
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3.1.27. Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Departamento de 
Recursos Humanos para o atendimento do objeto deste contrato; 
3.1.28. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua 
responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes; 
3.1.29. Solicitar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, autorização para eventuais 
necessidades de adaptações de espaços físicos utilizados pela instituição financeira vencedora nas 
edificações da Prefeitura Municipal, se for o caso; 
3.1.30. Disponibilizar página na internet, que ofereça segurança eletrônica, para acesso e 
movimentação da conta bancária e demais serviços; 
3.1.31. Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita para esclarecimentos de dúvidas 
quanto à prestação dos serviços objeto do contrato; 
3.1.32. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados, de maneira competitiva no 
mercado; 
3.1.33. Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os membros e servidores e outros, 
conforme o caso, com valores inferiores ou correspondentes ao melhor valor oferecido aos demais 
correntistas, em especial: 
a) Empréstimos; 
b) Financiamentos e investimentos; 
c) Condições especiais de cobrança de juros de cheques especiais, etc. 
3.1.34. Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, o cadastro dos membros 
e servidores e outros, que constituem objeto do pagamento de pessoal, bem como seus 
representantes legais, de acordo com os arquivos disponibilizados pelo Departamento de Recursos 
Humanos; 
3.1.35. Transferir, sem custo e nos prazos estabelecidos no item 5.7, o salário do servidor que 
apresentar opção de portabilidade, para a instituição bancária e conta informadas previamente, 
conforme Resoluções do Banco Central do Brasil em vigor; 
3.1.36. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a eventuais reformas ou adaptações nos 
locais que contenham terminais de autoatendimento (TAA) instalados em espaços físicos da 
Prefeitura Municipal, se houver; 
3.1.37. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao funcionamento de postos de 
atendimento ou de caixas eletrônicos instalados em edificações pertencentes à Prefeitura 
Municipal, caso tenha interesse na instalação dos mesmos; 
3.1.38. Caso a instituição financeira tenha interesse na instalação de terminais de autoatendimento 
(TAA) nas edificações da Prefeitura Municipal, na forma prevista neste TR, deverá se responsabilizar 
pela segurança dos mesmos, comprometendo-se de forma integral e irrestrita pelos danos que 
vierem a ser causados; 
3.1.39. Informar, por ocasião da assinatura do contrato, nome do responsável, endereço, telefones, 
e-mails e/ou sistemas utilizados para abertura de chamados e para atendimento de demandas da 
gestão do contrato; 
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3.1.40. Atender, em até 24 (vinte e quatro) horas, as demandas da gestão do contrato relativamente 
às obrigações assumidas; 
3.1.41. Assegurar confidencialidade das informações recebidas do Departamento de Recursos 
Humanos, especialmente os dados dos beneficiários dos créditos, não podendo repassá-las a 
terceiros ou divulgá-las; 
3.1.42. Informar à Prefeitura Municipal, por ocasião da assinatura do contrato, os dados de que 
necessita para a operacionalização do processamento da folha de pagamento, assim como o layout 
do arquivo eletrônico que receberá; 
3.1.43. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (dias), a contar da data da convocação da 
instituição vencedora do certame. 
3.1.44. O início do serviço ocorrerá após a completa abertura das contas. 
 
3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL) 
3.2.1. Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações necessárias à 
execução dos serviços objeto da contratação; 
3.2.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
3.2.3. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela Contratada; 
3.2.4. Prestar todas as informações relacionadas à execução dos serviços que venham a ser 
solicitadas pela Contratada; 
3.2.5. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro as cláusulas contratuais; 
3.2.6. Encaminhar à instituição financeira, após a assinatura do contrato e por meio de arquivo 
digital, as informações relativas aos integrantes, para abertura das contas salário ou corrente; 
3.2.7. Regularizar, no prazo de 3 (três) dias úteis, as inconsistências porventura indicadas pelo 
banco; 
3.2.8. Analisar e autorizar, se for o caso, a necessidade de eventuais utilizações e adaptações a 
serem efetuadas em espaço físico da Prefeitura Municipal pela instituição financeira vencedora da 
licitação; 
3.2.9. Disponibilizar para a Contratada, durante toda a execução do contrato, espaços físicos para a 
instalação dos terminais de autoatendimento (TAA) no paço Municipal; 
3.2.10. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, conforme previsto na legislação 
de regência, e ato interno específico; 
3.2.11. Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, observado o direito ao contraditório e 
a ampla defesa e devido processo legal; 
3.2.12. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Prefeitura Municipal, caberá a devolução 
proporcional do valor pago pela contratada, corrigido monetariamente pelo IPCA-E. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. A Contratada, pela prestação dos serviços objeto da contratação, pagará à Prefeitura Municipal, 
em moeda corrente nacional, a contrapartida financeira adjudicada no certame, em conta específica 
indicada pela Contratante, no valor total de R$ XXXXXXXXXXXXX a ser pago no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da publicação do contrato; 
4.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à Contratada a retenção de parcela ou 
percentual a qualquer título. 
4.2.1. Não haverá qualquer tipo de remuneração direta à instituição financeira vencedora, oriunda 
dos cofres públicos municipais, pelos serviços objeto deste Termo de Referência, ou pela prestação 
de serviços correlatos. 
4.3. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada deverá retribuir ao Município a multa de 2% 
(dois por cento) incidente sobre o valor da parcela, acrescida de atualização monetária e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste Termo e em 
outras normativas aplicáveis. 
4.3.1. Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias do prazo previsto, o contrato será 
rescindido unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente licitação o licitante 
classificado em posição imediatamente posterior ao vencedor original do certame, sujeitando-se a 
Contratada, ainda, às demais penalidades previstas no instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura, com 
possibilidade de prorrogação, por igual período, conforme o art. 107, combinado com o art. 110, 
inciso I, da Lei n. 14.133/2021, e, nesse caso, será devido novo pagamento, baseado no valor do 
contrato atualizado, na data da prorrogação, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) acumulado no interstício entre as datas de assinatura do contrato inicial e sua renovação. 
5.2. O contrato poderá ser rescindido nos casos de infração de qualquer das obrigações pactuadas 
ou por interesse de qualquer uma das partes, mediante notificação com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
5.2.1. Se a rescisão for solicitada pela contratada, a contratante ficará isenta do pagamento de 
qualquer tipo de restituição. 
5.2.2. Se houver a rescisão antecipada por parte da contratante, sem que tenha havido infração de 
obrigações pactuadas, ela deverá devolver a contratada o valor recebido pela exclusividade dos 
serviços, calculado proporcionalmente aos meses restantes do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
6.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
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dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 
6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
6.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
6.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
6.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
6.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
6.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, bem como amigavelmente. 
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7.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 7.2. A alteração social 
ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
7.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
7.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
caput, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES 
 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 
14.133, de 2021. 
8.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas infrações do art. 155, 
ficando ainda sujeita as sanções previstas no artigo 156 e, no que couber, aos prazos e demais 
disposições contidas no Título IV, Capítulo I, da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
10.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
10.1.1. Na Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações; 
10.1.2. Nos preceitos de direito público; 
10.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
10.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
10.2.1. Do Edital de Pregão Eletrônico e do Termo de Referência; 
10.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
11.6. A execução do contrato será fiscalizada pelo fiscal ________________(nome), RG n° 
_____________, CPF n° _____________, Cargo, ou pelo respectivo substituto, se houver. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitir á notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras se for o caso. 
11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
11.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso necessário: 
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11.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
11.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
11.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
11.13. A execução do contrato será administrada pelo Gestor do Contrato, _____________(nome), 
RG nº ______________, CPF nº ______________, Cargo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro de Pedregulho - SP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei. 
 
Pedregulho, ......... de .................. de 20....... 
 

O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO 
CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA  
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Prefeito Municipal 
 
 

 
.................................................................................. 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1______________________ 
 
 
2______________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob nº ____________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº 
__________________________ e CPF nº ____________________________, compromete-se, por meio 
deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a manter absoluto sigilo sobre quaisquer informações de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO/SP, às quais tiver acesso em razão da 
prestação dos serviços contratados, especialmente aqueles relacionados à gestão, processamento e apoio 
administrativo envolvendo dados de servidores, munícipes e atividades internas da Administração Pública 
Municipal, conforme as cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 
 
A empresa declara ter ciência de que, em razão da utilização de sistemas, ferramentas tecnológicas e 
equipamentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Pedregulho/SP, poderá ter acesso a informações 
pessoais, sensíveis, administrativas, estratégicas, financeiras, comerciais ou de qualquer outra natureza — 
confidenciais ou não — armazenadas e processadas nos sistemas sob responsabilidade do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
 
Consideram-se informações confidenciais todas aquelas pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Pedregulho/SP, reveladas antes ou após a assinatura deste Termo, transmitidas por meios escritos, 
eletrônicos, verbais ou quaisquer outros, incluindo, mas não se limitando a: 
 
a) Dados pessoais: informações relacionadas a pessoa natural identificada ou identificável; 
b) Dados pessoais sensíveis: informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação sindical, dados genéticos, biométricos, referentes à saúde ou vida sexual; 
c) Dados técnicos e administrativos: técnicas, métodos, designs, desenhos, modelos, fluxogramas, 
fotografias, aplicativos, mídias, relatórios, contratos, propostas comerciais, tabelas, documentos internos, 
nomes de servidores, resultados de pesquisas, ideias, inventos, projetos, informações financeiras e 
comerciais. 
 
§ 1º Em caso de dúvida quanto ao caráter confidencial de determinada informação, a empresa deverá tratá-
la como sigilosa, até que haja autorização expressa e por escrito da Prefeitura Municipal. O silêncio da 
Administração jamais será interpretado como liberação do dever de sigilo. 
 
§ 2º Não são consideradas confidenciais as informações já disponíveis ao público, desde que tal publicidade 
não decorra de conduta da empresa ou de seus representantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA 
 
A empresa compromete-se a conhecer e cumprir integralmente a Política de Segurança da Informação, as 
normas internas e quaisquer regulamentações relacionadas à proteção de dados pessoais adotadas pela 
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Prefeitura Municipal de Pedregulho/SP, especialmente aquelas decorrentes da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO USO RESTRITO DAS INFORMAÇÕES 
 
A empresa compromete-se a não utilizar, para qualquer finalidade diversa daquela autorizada, todas as 
informações às quais tiver acesso durante a execução do contrato, sejam elas classificadas como 
confidenciais ou não. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DE REPRESENTANTES E COLABORADORES 
 
A empresa obriga-se a determinar a todos os seus representantes — diretores, administradores, sócios, 
empregados, prepostos, agentes, consultores, assessores e prestadores de serviços — que estejam direta 
ou indiretamente envolvidos na execução dos serviços, a observância integral do presente Termo, adotando 
todas as medidas necessárias para garantir seu cumprimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PROIBIÇÃO DE CÓPIAS E DA DIVULGAÇÃO INDEVIDA 
 
É expressamente proibida a cópia, extração, transferência ou armazenamento de qualquer informação para 
dispositivos ou mídias externas que não integrem a estrutura tecnológica da Prefeitura Municipal de 
Pedregulho/SP. 
 
A divulgação ou compartilhamento de informações somente poderá ocorrer quando: 
 
I – for estritamente necessária à execução dos serviços; 
II – ocorrer de forma segura; 
III – possuir autorização prévia e expressa do representante legal da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES 
 
A empresa compromete-se a informar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer incidente, falha, 
violação de segurança, acesso indevido ou quebra de sigilo, decorrente de ação ou omissão sua ou de 
qualquer de seus representantes, independentemente de dolo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVELAÇÃO A AUTORIDADES 
 
Caso a empresa seja obrigada, por força de ordem judicial, administrativa ou fiscal, a revelar informações 
abrangidas por este Termo, deverá notificar imediatamente por escrito a Prefeitura Municipal de 
Pedregulho/SP antes da revelação, permitindo que o Município adote as medidas que considerar cabíveis ou 
autorize expressamente a divulgação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
O descumprimento das obrigações previstas neste Termo acarretará responsabilidade administrativa, civil e 
criminal, na forma da legislação vigente, sem prejuízo das penalidades contratuais aplicáveis. 
 
 
Pedregulho/SP, ____ de __________________ de 20____. 
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Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
Nome Completo 
 
CPF 
 
Cargo/Função 


